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ATA DA 3ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 
INTERNACIONAL DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 
GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2022, 
REALIZADA EM 21/06/2022. 
 

 
 
Aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e vinte dois (21.06.2022), às 19h 
(dezenove horas) na Sala de Sessões III com transmissão simultânea pelo aplicativo Zoom 
Vídeo Communications da OAB/GO, foi instalada a 3ª Reunião Ordinária da Comissão 
Especial de Direito Internacional da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no 
exercício de 2022, sob a Presidência da Vice Presidência da Capital, Dra. Nayra Fernandes 
França. Estiveram presentes e justificaram a ausência os membros: conforme lista de 
presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a 
existência de quórum, o Presidente da Comissão declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO: a presente ata será lida e 
aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1 Abriu-se a 
palavra para o convidado, Dr. Rafael Molinari Rodrigues, advogado especialista em Direito 
do Agronegócio e professor, que falou sobre “Agronegócios Brasileiro e os Contratos 
Internacionais de Compra e Vendas de Commodities Agrícolas”. Em seguida, Dr. Tiago 
Vilela Del'Acqua fez algumas considerações e questionamentos, e Dr. Rafael Molinari 
Rodrigues respondeu todas as dúvidas. 3.2 Dra. Maressa de Melo Santos ratificou a 
existência das Subcomissões existentes na Comissão Especial de Direito Internacional da 
OAB/GO, quais sejam: Subcomissão da Advocacia em Âmbito Internacional nas 
Subseções, coordenada pela Dra. Paula Alexandrina Vale de Medeiros; Subcomissão da 
Advocacia Corresponde Internacional, coordenada pela Dra. Jéssica Cunha Nogueira; 
Subcomissão da Mulher Advogada Internacional, coordenada pela Dra. Nayara De Paula 
Gomes; e Subcomissão de Valorização dos Honorários Advocatícios Internacionais, Dra. 
Marcella de Melo Dores. Na oportunidade foram criadas mais duas subcomissões, quais 
sejam: Subcomissão do Direito Consumerista Internacional, coordenada pela Dr. Marcelo 
Reis Cavalcante; Subcomissão do Direito Aduaneiro, coordenada pela Dra. Isabela Braga 
Coelho Resende. Por fim, Dra. Nayra Fernandes França relembrou do evento que terá na 
Subseção de Trindade, em 28/06/022, com a temática Seminário Sobre Segurança Jurídica 
Nos Negócios Internacionais e convidou todos a participarem.  4. ORDEM DO DIA. 4.1. 
Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado. Nenhum. 4.3. Processos 
com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de Processos / pauta do dia: 4.4.1. 
Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS 
PRESENTES. Nenhum. 6. ENCERRAMENTO. A Vice Presidência da Capital, Dra. 
Nayra Fernandes França, declarou encerrada a reunião agradecendo a participação de todos. 
Nada mais havendo para ser relatado, eu, Dra. Maressa de Melo Santos, Secretária-Geral da 
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Comissão Especial de Direito Internacional lavrei a presente ata que lida e aprovada, será 
assinada por mim e pela Vice Presidência da Capital, Dra. Nayra Fernandes França. 
 
 
 
 

Nayra Fernandes França  
Vice Presidente da Capital Comissão Especial  

de Direito Internacional 
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